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*ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS.*

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO
DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO,  

EM 3 (TRÊS) SÉRIES, DA 353ª (TRECENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DA

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 310 | CNPJ nº 10.753.164/0001-43 

Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, São Paulo - SP

No Valor Total de,

R$ 350.000.000,00 
(trezentos e cinquenta milhões de reais)

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela

UBY AGROQUÍMICA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ nº 21.320.221/0001-17 

Rua Arnaldo Afonso Melo, nº 101, Galpão 01, Distrito Industrial II, CEP 38064-720, Uberaba - Minas Gerais

CÓDIGO ISIN DOS CRA DA 1ª SÉRIE: BRECOACRAJ65 
CÓDIGO ISIN DOS CRA DA 2ª SÉRIE: BRECOACRAJ73
CÓDIGO ISIN DOS CRA DA 3ª SÉRIE: BRECOACRAJ81

A OFERTA DOS CRA DA 1ª SÉRIE FOI REGISTRADA NA CVM EM 23 DE MAIO DE 2025,  
SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/081 

A OFERTA DOS CRA DA 2ª SÉRIE FOI REGISTRADA NA CVM EM 23 DE MAIO DE 2025,  
SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/082 

A OFERTA DOS CRA DA 3ª SÉRIE FOI REGISTRADA NA CVM EM 23 DE MAIO DE 2025,  
SOB O Nº CVM/SRE/AUT/CRA/PRI/2025/083 

Não foi contratada agência de classificação de risco, de forma que os CRA objeto desta Emissão  
não foram objeto de análise de classificação de risco (rating) por agência de rating. 

Nos termos do artigo 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 
("Resolução  CVM 160"), a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., companhia  securitizadora 
devidamente registrada perante a CVM sob o nº 310, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 
nº 1.553, 3º  andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
("CNPJ") sob o nº 10.753.164/0001-43, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
("JUCESP") sob o NIRE 35.300.367.308 ("Emissora" ou "Securitizadora"), em conjunto com a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 
CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, 
Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 ("Coordenador Líder"), o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA  S.A., 
sociedade anônima integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito 
no CNPJ sob o nº  04.845.753/0001-59 ("Itaú  BBA Assessoria") e o BANCO SANTANDER (BRASIL)  S.A., instituição financeira, com sede 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2.235, bloco A, 24º andar, CEP 04543-011, cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Santander" e, em conjunto 
com o Coordenador Líder e o Itaú BBA Assessoria, "Coordenadores") e, ainda, a RB INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 89.960.090/0001-76 ("RB Investimentos"); a INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.945.670/0001-46 ("Inter"); o BANCO DAYCOVAL, inscrito no CNPJ sob o nº 
62.232.889/0001-90 ("Daycoval"); o BANCO BTG PACTUAL S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45 ("BTG"); a AZIMUT BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.684.408/0001-95 ("Azimut"); e o BANCO 
ANDBANK (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 48.795.256/0001-69 ("Andbank"), em conjunto, os "Participantes Especiais" e, em 
conjunto com os Coordenadores, as  "Instituições  Participantes da Oferta"), vêm a público, por meio deste anúncio de encerramento 
("Anúncio de Encerramento"), comunicar o encerramento da oferta pública de distribuição, por meio do rito de registro ordinário, nos 
termos do artigo 28, da Resolução CVM 160, de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) certificados de recebíveis do agronegócio da 353ª 
(trecentésima quinquagésima terceira) emissão da Securitizadora, em 3 (três) séries, com valor nominal unitário, na data de emissão, de 
R$1.000,00 (mil reais), perfazendo, o montante total de R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) ("CRA"), sendo os CRA 
emitidos no âmbito da 1ª (primeira) série os "CRA da 1ª Série" ou "CRA-PRÉ", os CRA emitidos no âmbito da 2ª (segunda) série, os "CRA da 2ª 
Série" ou "CRA DI I" e os CRA emitidos no âmbito da 3ª (terceira) série, os "CRA da 3ª Série" ou "CRA DI II"), realizada em conformidade com a 
Resolução CVM 160, com a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor ("Resolução CVM 60"), com a Lei nº 14.430, 
de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor ("Lei 14.430"), com a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor ("Lei 11.076") 
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com a Resolução nº 5.118 do CMN, de 1º de fevereiro de 2024, conforme em vigor ("Resolução CMN 5.118") e demais leis e regulamentações 
aplicáveis ("Oferta"), sendo 228.199 (duzentos e vinte e oito mil, cento e noventa e nove) CRA da 1ª Série, 25.121 (vinte e cinco mil, cento e 
vinte um) CRA da 2ª Série e 96.680 (noventa e seis mil, seiscentos e oitenta) CRA da 3ª Série. Os CRA foram emitidos de forma nominativa e 
escritural, sem emissão de certificados.

Os CRA têm valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"), perfazendo o montante total de R$350.000.000,00 
(trezentos e cinquenta milhões de reais) na data de emissão dos CRA, qual seja, 19 de maio de 2025 ("Data de Emissão" e "Valor Total da 
Emissão", respectivamente). 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento que não estejam aqui definidos, têm o significado a 
eles atribuídos no "Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio em 3 (Três) Séries da 
353ª (Trecentésima Quinquagésima Terceira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio devidos pela Uby Agroquímica S.A." ("Prospecto Definitivo").

ESCRITURADOR

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador dos CRA é a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88.

DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO

Os dados finais de distribuição dos CRA da 1ª Série estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da Resolução CVM 160:

Tipo de Investidor Número de 
Subscritores

Quantidade de CRA da 
1ª Série Subscritos e 

Integralizados

Pessoas naturais 848 54.787

Clubes de investimento – –

Fundos de investimento 2 5.250

Entidades de previdência privada – –

Companhias seguradoras – –

Investidores estrangeiros – –

Instituições intermediárias participantes do consórcio de distribuição 1 27.400

Instituições financeiras ligadas à emissora e aos participantes do consórcio 2 140.201

Demais instituições financeiras – –

Demais pessoas jurídicas ligadas à emissora e aos participantes do consórcio – –

Demais pessoas jurídicas 11 561

Sócios, administradores, empregados, propostos e demais  
pessoas ligadas à emissora e aos participantes do consórcio

– –

TOTAL  864 228.199

Os dados finais de distribuição dos CRA da 2ª Série estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da Resolução CVM 160:

Tipo de Investidor Número de 
Subscritores

Quantidade de CRA da 
2ª Série Subscritos e 

Integralizados

Pessoas naturais 387 14.560

Clubes de investimento – –

Fundos de investimento – –

Entidades de previdência privada – –

Companhias seguradoras – –

Investidores estrangeiros – –

Instituições intermediárias participantes do consórcio de distribuição – –

Instituições financeiras ligadas à emissora e aos participantes do consórcio 1 10.000

Demais instituições financeiras – –

Demais pessoas jurídicas ligadas à emissora e aos participantes do consórcio – –

Demais pessoas jurídicas 6 561

Sócios, administradores, empregados, propostos e demais  
pessoas ligadas à emissora e aos participantes do consórcio

– –

TOTAL 394 25.121

Os dados finais de distribuição dos CRA da 3ª Série estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da Resolução CVM 160:
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Tipo de Investidor Número de 
Subscritores

Quantidade de CRA da 
3ª Série Subscritos e 

Integralizados

Pessoas naturais 15 530

Clubes de investimento – –

Fundos de investimento 8 76.750

Entidades de previdência privada – –

Companhias seguradoras – –

Investidores estrangeiros – –

Instituições intermediárias participantes do consórcio de distribuição – –

Instituições financeiras ligadas à emissora e aos participantes do consórcio 2 19.400

Demais instituições financeiras – –

Demais pessoas jurídicas ligadas à emissora e aos participantes do consórcio – –

Demais pessoas jurídicas – –

Sócios, administradores, empregados, propostos e demais  
pessoas ligadas à emissora e aos participantes do consórcio

– –

TOTAL 25 96.680

A OFERTA NÃO ESTEVE SUJEITA À ANÁLISE PRÉVIA DA CVM OU DE QUALQUER ENTIDADE REGULADORA OU AUTORREGULADORA E O 
REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICOU, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 
JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA SECURITIZADORA OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS CRA.

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS CRA, CONFORME DESCRITAS NO PROSPECTO DEFINITIVO.

OS CRA OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTIVERAM EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA DAS CPR-F 
QUE COMPÕEM SEU LASTRO, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
E OS CRA.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A OFERTA, A EMISSORA, A DEVEDORA, OS CRA E OS DIREITOS 
CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PODERÃO SER OBTIDOS NO PROSPECTO DEFINITIVO, JUNTO À EMISSORA E AOS COORDENADORES 
E NA SEDE DA CVM E DA B3.

Nos termos do Código ANBIMA e das Regras e Procedimentos ANBIMA, os CRA são classificados conforme a seguir: (i)  Concentração: 
Concentrados, uma vez que mais de 20% (vinte por cento) dos Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos pela Devedora, nos termos do 
artigo 8º, inciso I, alínea "b", do Anexo Complementar IX, do Regras e Procedimentos ANBIMA; (ii) Revolvência: Não revolventes, nos termos 
do artigo 8º, inciso II, do Anexo Complementar IX, do Regras e Procedimentos ANBIMA; (iii) Atividade da Devedora: Terceiro Fornecedor, nos 
termos do artigo 8º, inciso III, alínea "c", do Anexo Complementar IX, do Regras e Procedimentos ANBIMA; e (iv) Segmento: Insumos agrícolas, 
nos termos do artigo 8º, inciso IV, alínea "f", do Anexo Complementar IX, do Regras e Procedimentos ANBIMA. Esta classificação foi realizada 
no momento inicial da Oferta, estando as características dos CRA sujeitas a alterações.

A data deste Anúncio de Encerramento é 27 de maio de 2025.

Agente Fiduciário Securitizadoras

COORDENADOR LÍDER

COORDENADORES

 

v0
07

v0
07

https://luzcapitalmarkets.com.br/



